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Suprima-se do artigo 5º, “Art 10- A” da MP 844 de 6 de julho de 2018.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta é inconstitucional. É direito da Administração Municipal 
optar pela prestação direta pelo serviço – ou seja, mediante órgãos ou 
entidades públicas. A Administração não pode ser obrigada a privatizar 
a prestação de um serviço público.  

A proposta impede que uma Administração coopere com a outra, para 
que haja a prestação direta. 

Conforme prevê a Constituição Federal, a decisão neste caso é 
legitimamente outorgada aos prefeitos e suas respectivas câmaras 
municipais. 

Brasília em 11 de julho e 2018 

 
Esperidião Amin 

Deputado Federal Progressistas/SC 
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